
Diário Oficial do Município
Prefeitura de São Bernardo

Rubrica:-g-
ll - Vinculam-se a esta Ata para flns de análise técnica, jurídica e decisão superior o Edital de Pregão Eletrônico ISRP no.009/2023 e seus
anexos e as propostas das licitantes classificadas.

lll - É vedado caucionar ou utilizar o contrato demnente do presente registro para qualquer operação financeira, sem previa e expressa
autorização da Prefeitura.

16. DO FORO

16.1 - As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de São Bemardo, Estado do Maranhão, como competente para dirimir quaisquer

questões oriundas do presente contrato, inclusive os Glsos omissos, que não puderem ser resolvidos pêla via administrativa, renunciando a

qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

16.2 - e por estarem de acordo, as partes firmam a presente Ata, em 03 (três) vias de igual teor e forma para um só efeito legal, ficando uma
via arquivada da sede da CONTRATANTE, na forma do Art. 60 da Lei 8.666/93.

São Bernardo - MA, 16 março de 2023.

Prefeitura Municipal São Bemardo

Francisco das Chagas Carvalho

VICTOR AFONSO SOUSA SOARES

CNPJ : 25. 1 32.0 57 l0OO1 -7 5

Victor Afonso Sousa Soares

CPF no 058.134.0'13-26
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pREFEtTuRA MUNtclpAL DE sÃo BERNARDo ##ATo Avtso DE HoMoLocAçÃo ##ATo HolúoLocAçÃo PREGÃo ELETRÔNrco
No 010/2023

V PREFEITURA II'UNICIPAL DE SÃO BER}IARDO

##Aro Avrso DE HOMOLOGAçÂO

##ATO HOMOLOGAçÃO PREGÃO ELETRÔNICO No 0í012023

##TEX pelo presente termo, a Comissão de Licitaçáo do Município de SÃO BERNARDO, através da Secretaria Municipal de Administração

torna público para conhecimento dos interessados, o julgamento das propostias de que tÍata o processo licitatório no PE010/2023 que teve

como objetivo a seleção da melhor proposta para Registro de Preço para Contrataçáo de empresa para execução dos serviços de assessoria

em Gestão Administrativa com ênfases geral das ações de interesse do município de São Bemardo/MA. Foi em toda sua tramitação atendida à

legislação pertinente. Desse modo, saüsfazendo à lei e ao mérito, HOMOLOGO o processo licitalório no PE010/2023 à(s) proponênte(s) EBI

CONSULTORIA LTDA, CNPJ: 19.38't.681/0001-03, sediada na TV Alexandre Mendes s/n Cenho São Bemardo - MA, com o Valor Total R$:

339.O0O,OO (trezêntos e trlnta e nove mit reais), vencedora, vencedora(s) desse certame nos termos da Ata de Sessão de Julgamento, o

seu objeto. publique-se. Ao departamento competente para as providências de costumê.

##DAT SÃO BERNARDO-UA, '16 de maÍço de 2o23.

íÉ#ASS Francisco das Chagas carvalho.

##GAR Secretárlo Ítlunlclpal de Flnanças.

prcrcesso: frni m,»tO i,tO )
Folha:J3§-
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pREFEtTuRA MUNtctpAL oe sÃo BERNARDo ##ATo Avrso DE ADJUDIcAçÃo **ero eoluDlcAçÃo PREGÁo ELETRôNICO N'
010t2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BERNAROO

##ATo Avrso oE ADJuotcAçÃo

##ATo ADJUDtcAçÂo PREGÂo eurnôltco N' 0í 0/2023

ÍÊ#TEX pelo presente termo, a Comissão de Licitaçáo do Município de sÃO BERNARDo, através da pregoeira, torna público para

conhecimento dos interessados, o julgamento das propostas de que trata o processo licitatório no PE0't0/2023 que teve como objetivo a

seleção da melhor proposta para áegistro de preço para ContÍatação de empresa para execução dos serviços de assessoria êm Gostão

Administrativa com ênfases geral das áções de interesse do município de São Bemardo/MA. Foi em toda sua tramitação atendida a legislação

pertinênte. Desse modo, satisfazendo à lei e ao mérito, ADJUDICo o procêsso licitatório no PE010i2023 à(s) proponente(s) EBI

coNsuLToRlA LTDA, CNpJ: 19.38í.6g1/0001-03, sediada na TV Alexandre Mendes s/n centro são Bemardo - MA, com o Valor Total R$:

339.OOO,0O (trezentos e trinta e nove mil reais), vencedor desse certame nos termos da Ata de Sessão de Julgamenlo, o seu objeto'

Publique-se. Ao departamento competente para as providências de costume'

##DAT SÃO BERNARDO-IA,'15 de março de2o23'

íÍ#ASS Eliza dos Santos Araúio Lima'

##CAR PREGOEIRA Municlpa!.

códisodeidentinau.,r*r*rrff{i}i#iffi{ríffi fi",,iÍ!l?'

ATA DE REGtsrRo DE pREços No. 00712023. pREGÃo ELETRÔNlco sRP No 0í0/2023 PRocEsso ADlilNlsrRATlvo No.

20230201 6/2023 - CP L§BrllA

ATA DE REGISTRO DE PREçOS No.007/2023.

PREGÃO ELETRÔNICO SRP NO OíO'2023

PROCESSO ADMII{ISTRATIVO il'. 2023020'1612023 - CPL§B/MA

VALIDADE: ,12 (dozelmeses contados a partir da data de sua publicação no Diário Oficial da União ou do Estado do Maranhão ou do

município de São Bernardo/MA

pelo presente instrumento, o MunicÍpio de São Bemardo, Estado do Maranhão, com sede administrativa, na Prefeifura Municipal, localizada na

praça Bemardo Coelho de Almeida, inscrita no CNpJ sob o no. 06.125.389/0001{8, representado neste ato pelo gestor responsável

FRANCTSGO DAS CHAGAS oARVALHO, portador da céduta de tdentidade n" 572348 e do cPF no 182.609,183-15' RESOLVE' registrar os

preços da empresa: EBI CONSULTORIA LTDA, CNPJ: 19.38',1.68í/0001-03, sediada na TV Alexandre Mendes dn centro sáo Bemardo -
MA, CEp: 65550-000 por intermédio de seu representante legal a S(a). Eliza dos Santos Araújo Lima CPF: 329'086'28!68 nas quantidades

estimadas na seção quatro desta Ata de Regisko de Preçãs, de acordo com a classificação por elas alcançada por item, atendendo as

condições previstas no instrumento convocalório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, suieitando-se as partês às normas

constantes da Lei no. g.666/93, Lei no. 10.520/2002 Docreto no 10.024/19, Lei complementar no. '12312006 e suas altêraÇôes, e em

conformidade com as disposições a §eguir:

1, DO OBJETO

i. j Registro de preço para GonhataÉo de empresa para execuÉo dos serviços de assessoria em Gestiio Administrativa com ênfases geral

das açôes de interesse do município de São Bernardo/MA'

1.1.í - Este instrumento não obÍiga aos ÓRGÃOS E ENTIDADES a Ílrmarem contratações nas quantidades estimadas, podendo oconer

licitaçôes especitlcas para aquisição do(s), obedecidas a legislação pertinênte, sendo assegurada ao dêtentor do registro a prêÍerância de

serviços, em igualdade de condições'

00r1

2. ADESÃO DE ORGÃOS 
'VIO 

PARTICIPANTES

2..1 - A Ata de Registro de preços, durante sua vigência, podêrá ser utilizada por qualquer órgáo ou entidade da Administração indusive

autarquias federais, estiaduais ou municipais de órgãos pioii-", estatais ou ainda de regime próprio que não tenha participado do certame
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licitatório mediante previa consulta ao órgão gerenciador.

2.2 - Os óçãos e entidades que não participaram do regisko de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão

maniÍestar ieu interesse junto ao órgão gerenciador da Ata, para que este indique os possíveis fomecedores e respectivos preços a serem

praticados, obedecida a ordem de classificação.

2.3 - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condiçõês nela estabelecidas, optar pela aceitaÉo ou

não dos serviços, indepêndentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que não prejudique as obrigaçóes anteriormente assumidas.

2.4 - As aquisiçôes ou contratações adicionais, não poderão exceder, por órgão ou por entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos

registrados na Ata de Registro áe preços durante sua vigência, e ainda o quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços náo

púerá exceder, na totaliàade, ao dobio do quantitiativo de cada itêm registrado na ata de rêgistro dê preços para o órgão gerenciador e para

os órgãos participantes, indepondentemente do númêro de órgãos não participantes que, desde que devidamente @mprovada a vantagem e o

cumprimento das exigências da legislação ügente

3. DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREçOS

3.1 - O gerenciamênto deste instrumênto cabeÉ a PÍeÍeitura Municipal de são Bernardo - MA.

3.2 - A presente Ata terá validade de 12 (doze) mesês, contados a partir de sua publicação no Jomal Oficial do Estadc/MA'

3.3 - A Secretaria participante dssta Ata dê Rêgistro de Prêços é a Secrêtana Municipal de Administraçáo;

4. DOCONTRATO

4.1 - O preço a quantidadê e a especificaçpo dos serviços ou produtos registrados nesta Ata encontram-se indicados na tabela abaixo:

NR DESCRIÇÃO UND QTD VALOR

MENSAL

l6 ô

Contrátação de empresa especializada em prestação de serviços de MÊS

""""""ori, 
em Gestão Administaüva com êníases geral das ações de

interêsse do município de Sáo Bemaído/MA.

12 28.250,00

5, DAENTREGA

s.l - os itens registrados dêveÍão ser executados confonne termo de referência do Edital de forma Íracionada (se necessário) ê conÍorme

forem solicitados pelo setor competente.

5.2 - o prazomáximo para enrega sêrá diário conforme solicitação e pedido efehrado pelo departamento de compras da Prefeitura Municipal

de São Bemardo - MA.

6. DÁS OAR'GÂ çÕES DA CONTRATADA

6.1 - Executar os sêrviços dentro dos padrôes estabelecidos pela Prefeitura Municipal, de aclrdo com as especiÍicaçôes do edital'

responsabilizando-sê por eventuais preluÍzos decorrentes do descumprimento das condições estabêlecidâs'

6.2 - prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela preÍeitura Municipal, cujas reclamações se obrigam a atender prontamente' bem

como dar ciência mediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução dos atos de sua responsabilidade;

6.3 - promover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade dos serviços, inclusive considerados os casos de greve ou

paralisação de qualquêr natureza;
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6.4 - A Íalta de quaisquer itens cujo serviços incumbe ao detentor do preço registrado, não podeÍá ser alegada como motivo de força maior
para o atraso, má execução ou inexecuçáo dos serviços objêto deste edital e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não

cumprimento dos prazos e demais condições aqui estabelecidas;

6.5 - Comunicar imediatamente a Prefeitura Municipal qualquer alteração oconida no endereço, conta bancária e outras julgadas necessárias

para o recebimento de conespondência;

6.6 - Respeitar e fazer cumprir a legislaÉo de segurança e Administração no trabalho, previstas nas normas regulamentadoras pertinentes;

6.7 - Fiscalizar o perfeito cumprimento dos serviços a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus deconentes. Talfiscalização dar-se-

á independentemente da que será exercida por êsta Prefeitura;

6.8 - lndenizar lerceiros e/ou à própria Prefeitura em caso de ausência ou omissão de Íiscalizaçáo de sua partê, pelos danos ou prejuÍzos

causados por sua culpa ou dolo, devendo a contratada adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das

autoridades competentes e às disposi@es legais vigentes;

6.9 - Fornecer os produtos, conforme estipulado neste edital e de acordo com a proposta apresentada;

6.10-OatrasonaexecuçáocabeÉpenalidadeesançõesprevistasnoitem l2dapresenteAta.

7, DAS OBRIGAçôES DA CONTRATANTE

7.1 - Convocar a licitante vencedora para a retirada da Ordem de serviços dos itens registrados;

7.2 - Fornecer à empresa a ser contratada todas as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados relativamente ao objeto deste

Edital;

7.3 - Efetuar o pagamento à empresa nas condições estabelecidas neste Edital;

7.4 - NotiÍicar por escrito, à empresa contratada, toda e qualquer inegularidade constatada durante o recebimento do objeto;

7.5 - Nenhum pagamento será eÍetuado à empresa detentora do registro, enquanto pendentê de liquidação e qualquer obrigação' Esse futo

não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atuâlização monetária;

7.6 - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado;

7.7 - Fiscrilizar a execução das obrigações assumidas pelo contratado.

8. DO PAGAMENTO

g.1 - O pagamento seÉ efetuado até 30 dias após a emissáo da nota fiscal devidamente atestada pela Secretaria responsável;

g.2 - O Contratado/Íomecedor deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/Íatura, descrição do item fornecido, de acordo com o especificado no

Anexo I e sua proposta de Preço.

g.3 - Caso constatado alguma inegularidade nas notas fiscais em faturas, estas serão devolvidas ao fomecedor, para as necêssáÍias

coneçóes, com as informa@es que motivaram sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas fis@is em faturas.

8.4 - Nenhum pagamento isenlaÉ o FORNECEDORyCONTRATADO das suas responsabilidades e obrigações, nem implicaÉ aceitação

definitiva do serviços.

g.5 - O Contratante não efetuará pagamento de tÍtulo descontado, ou por meio de mbrança em banco, bem como' os que forem negociados

com terceiros por intermédio da operação de'factoring";

g.6 - As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de responsabilidades do Contratado'

9, DO REÁJUSTAfiIENTO DE PRÉçOS

g.1 - Os preços registrados manler-seéo inatterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida a revisão no caso de desequilbrio da

equação econômió Íinanceira inicial deste instrumento a partir de determinação municipal, câbendo-lhê no máximo o repasse do percentual

determinado.

rrocesso: Q0u,sr!CI6f uC v
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9.2 - Os preços registrâdos quê sofrerem rcvisáo não poderão ulkapassar os preços praticado§ no mercâdo, mantendo-se a diferênçA

pêrcentual apurada enke o valor originalmentê constrante da proposta e aquelê vigonte no mercado à época do rôgisko;

9.3 - Câso o prôÇo regisbado s€ja supaíioÍ à média dos preços dê mercâdo, a PÍeÍêitura solicitaÉ ao Íomêcodor, mediante conespondência,

reduÉo do preço Íegistrâdo, dê lorma a adequá_la.

g.4 - Fíacassada a negociação com o píimoiro colocado a Prefeitura poderá rescindÍ €stâ Ata e convocar, nos termos da legislaçâo ügente, ê

pelo píêço da primeirâ, as dêmais êmpíesas com prcços íêgistÍâdos, cabendo íoscisão dêsta ata de Íêgisho d€ prêços e nova licitâçáo em

caso de ftâcasso ná nêgociação.

9.5 - Será considerado cômpatívêis com os de mercado os preços registrados quê forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pêh

PrêÍêitura.

10.2 - Oconendo câncolamento do pr€ço registrado, o fomecêdor será inlomado por corespondância, â qual s6rá juntâda ao pro@§so

administrativo da presento Ata.

10.3 - No câso de ser ignorado, in@do ou anâcêssivêl o endereçp do fornêcedor, a comunicaÉo será feil,a por publicaÉo no Jomal Oficial do

Estado/MA, considêran;o-se csncolado o preço registrãdo â partir de últimê publhaçáo

.l0.4 - A soticitaÉo do Iomecêdor para cancêlamênto dos preços rêgistÍados poderá não ser ãceitâ pêlâ PreÍeitura' fàcollândose a ê3tâ neste

caso, a aplicaÉo das penâlidades preüstas no Édital'

1o'5Havendoocâncolamentodoprêço.egistEdo,cessarãotodasasatividadesdoFomecedor.rclativasaoseNiÇosdoitem.

10.6 _ caso a pÍeÍêitura não sê úülize da preraogatva de câncelaÍ êsta Ata, a sêu exclusivo critério, poderá suspender a sua êxêcúÇão ê/ou

"r"L, " 
pãúr."* a"" ÍatÚras, até quo o iomeLdor cumpra intêgralmente a condição contratual infringida

10.7-AAtadeRegistrodêPreço§6€íácancelâdaautomaticamentênassoguinleshiÉtêses:

1O , DO CANCELAMENÍO DA ÀÍÀ DE REGISTRO DE PREçOS

10.1_ApresenteAtadeRegistÍodePr6çospodeÉs6rcânceladadeplenodhêito,nasseguintossituaçóês;

1. a) Quando o fomecedor náo qrmprir com âs obdgaçóes constantês no Editrâl ê nessá Ata dê Regislto de PÍê@sl

2. b) Quahdo o Íornecedor dê. causa a rsscisáo adminisfativa da Nola de Empenho dêcoronte destê Registro de Preços, nas hiÉteses

previstas nos inciso§ I a Xll, xvll ê Xvlll do art. 78 da Loi 8.666/93;

3. c) em quaisqueÍ hipótosês de êxecuÉo lotal ou parcial da requisiÉo/pêdido dos prcdutos decorente destê rogistro:

4. d) os preços rÊgistrados se âpftsentarêm sup€Íiorês aos píaticados no morcado;

5. ê) por Gzões dê intoross€ público dêvidâmontê demonstÉdas e justificadas;

6.0 descumprir qualquer do§ iten§ da cláu§ula sêxta ou sétimâ'

1. a) Por decurso d€ prazo do valid6do;

2. DOS PREÇOS

desta Ata do Registros dê Prêços.

12. DAS PENALIDADES

1,1.1_osprcçosapresent]adosnapíopostadêvemincluirtodososcustosêdespêsas,taiscomo:custosdiíetoseindiretos,tÍibutosincidentês.
taxa de adÍninishâÉo, s"Ív,çot, .nca,g* 

"ãf,t]", 
úúihi"t""' ""g""' 

Í'"tes' lucro e oulros necessários ao cÚmprimento integ'êl do óieto

12',1-odêscumpÍimentoinjustific€dodâsobrioaç6esa§sumidasnostêrmosdêstêêdital,suieitaàcontÍatâdaemultas,consoântêocapute
S§à. 

"rt. 
ãã oà i.i isso/gá' incidentes sourê à vâlor da Nota de Eínpenho' na íormá sêsuintê:
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Rubrica:J--.-
'1. a) atraso até 05 (cinco) dias, multa de 020lo (dois por cento);

2. b) a partir do 6o (seío) até o limite do 10o (décimo) dia, multa de 04% (quatro por cento), caracterizando-se a inexecução total da

obrigaçáo a partir do 110 (décimo primeiro) dia de atraso.

12.2 - Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 87, l. lll e lV, da Lei 8.666/93, pela inexecução total ou parcial do objeto adjudicado, o

l\4unicipio de São Bernardo, através da Secretaria Municipal de Administração poderá, garantida a prévia e ampla defesa, aplicar à Contratada

multa de alé 1Oo/o (dez por cento) sobre o valor adjudicado;

12.3 - Se a adjudicatária recusar-se a retirar a nota de empenho injustificadamente ou se não apresentar situação regular no ato da feitura da

mesma, garantida prévia e ampla defesa, sujeitar-se-á as seguintes penalidades:

í 2.3.1 . Multa de até '10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado;

12.3.2. Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar mm o Município de São Bernardo, por prazo de até 02

(dois) anos, e,

12.3.3. Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal.

12.4 - A licitante, adjudicatária ou contratada que deixar de entregar ou aprêsentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o

retardamento da execuçpo de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na exêcução do contrato, comportar se de modo inidôneo

ou cometer fraude fiscal, garantida prévia e ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com o Município pelo prazo de até cinco anos e,

se for o caso, o MunicÍpio de São Bernardo solicitará o seu descredenciamento do Cadastro de Fomecedores do Estado por igual perÍodo, sem

prejuízo da ação penal conespondente na forma da lei;

12.S - A multa eventualmente imposta à contratada será automaticamente descontada da fatura a que fizer jus, acrescida de juros moratórios

de 1% (um por cento) ao mês. Caso a mntratada não tenha nenhum valor a receber deste órgão da Prefeitura Municipal de São Bemardo, ser-

lhe-á concedido o prazo de 05 (cinco) dias uteis, contados de sua intimação, para efetuar o pagamento da multa, após esse prazo, náo sendo

efetuado o pagamento, seus dados serão encaminhados ao órgão competente para que seja inscrita na dívida ativa do Município, podendo,

ainda a Prefeitura procêder à cobrança judicial da multa;

12.6 -As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos eventuais danos, perdas ou preiuízos que seu ato punível

venha causar ao Município de Sâo Bemardo.

12.7 - Se a Contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação por parte da Secretaria

Municipal de Administraçáo, o respectivo valor será descontado dos créditos que esta possuir com a Secretaria Municipal dê Administração' e,

se estes não forem suÍicientes, o valor que sobejar será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e execuçáo pela Procuradoria Geral do

Município;

12.g - Do ato que aplicar penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias Úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a

Administraçáo reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-la devidamente informada para a aprêciaçâo e decisão superior, dentro do

mesmo prazo.

't3. DOS ILICíTOS PE rÁrs

13.í - As infraçôes penais tipiÍicadas na Lei 8.666/93 seráo objeto de processo judicial da forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais

cominações aplicáveis.

'r4. DOS RECURSOS ORçAMENTÁR OS

14.1 - As despesas decorentes das contratragões oriundas da presente Ata de Registro de Preços, correráo à conta de dotaçâo orçamentária

do ano em curso, ou das demais que possam vir a aderir a presente Ata, às quais serão elencadas em momento oportuno:

1 s, DÁS DTSPOSTçÕES FrrÚÁrs

1 5.1 - As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:

I - Todas as alterações que se fizerem necessárias serâo registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo a presente Ata de Registro

de Preços.

ll - Vinculam-se a esta Ata para Íins de análise técnica, jurídica e decisão superior o Edital de Pregâo Eletrônico lsRP no'010/2023 e seus

ü3

t20

,W,:ffi,i xaô, oul, to de Marde 202$ 'tS§il 27â4-657âl Ano XVI{ Ediçãõ ; No Ê40



Diário Oficial do MunicíPio
Prefeitura de São Bernardo

anexos e as propostas das licitantês classilicadas.

lll - E vedado caucionar ou uülizar o contrato deconente do presente registro para qualquer operaçáo financeira, sem previa e expressa

autorização da PreÍeitura.

16. DOFORO

16.1 - As partes contratanles elegem o Foro da comarca de são Bemardo, Estado do Maranhão, como competente para dirimir quaisquer

questóes oriundas do presente contrato, inclusive os câsos omissos, que não pudêrem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a

qualquer outro, por mais privilegiado que seia.

16.2 - e por estarem de acordo, as partes firmam a presente Ata, em 03 (três) vias de igual teor e forma para um só efeito legal, ficando uma

via arquivada da sede da CONTRATANTE, na forma do Art' 60 da Lei 8'666/93'

São Bernardo - MA, 16 de março de2023.

PreÍeitura MuniciPal São Bemardo

Francisco das Chagas Carvalho

EBI CONSULTORTA LTDA

CNPJ: 19.381.68't/000143

Eliza dos Santos Araújo Lima

CPF: 329.086.28968

Contratada

Autor valdeane Pess@ dos Sanlos

cNQ| de identifr caçáo : 893d9lbb3efÉe11 488241 câ7 2ab6aeffif9dd9
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JOÃO IGOR VIEIRA CARVALHO

Prefeito

Adriana da Silva Portola

Vicê-Prefêito

VALDEANE PESSOA DOS SANTOS

Rssponsável técnico

dom@saobemardo.me'gov'br

E-mail Para contato

httos:1/saobemardo-ma'gov'br/

Prefeifura Municipal dê São Bemardo

Praca Municipal 8ô3, São Bemardo - MA, CEP: 65550-000 - São Bemardo - MA

Contato: (98) 3477-í892
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